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Caracteristicas gerais

As acdes possessorias possuem natureza pessoal. Portanto, ndo sdo ac¢des reais. O objetivo é
a protecéo do possuidor, e tem-se como fundamento o direito de posse.

Importante frisar que direito de posse ndo se confunde com direito a posse! O direito de posse é
a consequéncia da situacao de posse, o direito de manter-se na condi¢ao de possuidor. J& 0
direito a posse é a prerrogativa dos titulares de um direito real, que é a propriedade. Como ja
vimos, a posse € um estado de fato, e ndo um direito. E considerada a exteriorizacdo da
propriedade.

Existe uma presuncao de que o possuidor de algo é o proprietario da coisa. Ora, quando se vé uma
moca usando uma blusa X, imagina-se que a blusa seja propriedade dela. A aparéncia, afinal, € a
de que a possuidora é a dona, embora possa nao ser.

Forca nova e forca velha sdo modalidades das agfes possessorias.

A acéo de forga nova é ajuizada dentro de um ano e um dia, e tem como rito o procedimento
especial.

Ja a acao de forca velha é aquela que € ajuizada apds um ano e um dia, e 0 seu rito € o
procedimento comum.

Caracteristicas especificas

No direito brasileiro, admitem-se trés modalidades de acfes possessorias:
1. Acao de manutencéo
2. Acéo de reintegracéo
3. Acéo de proibicao

Acéo de manutencao

A acdo de manutencdo tem como pressuposto fatico a turbac&o. Trata-se da interferéncia na
relacdo do possuidor com a coisa. Pode pensar em perturbacdo mesmo. Veja: o possuidor nao
perde a posse, apenas sofre incomodo.

A titulo ilustrativo, jogar detritos em imoével alheio caracteriza turbacéo.
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Acao de reintegracao

A acéo de reintegracao tem como pressuposto fatico o esbulho. Trata-se da perda injusta da
posse. Pode ser perda com ou sem violéncia, de maneira ostensiva ou oculta. Quanto a
propositura da acao, o legitimado ativo € quem afirma ser possuidor. Ja o legitimado passivo é
aguele que teria infringido a posse alheia.

Tem-se uma questdo delicada no polo passivo: o envolvimento de uma multiddo de pessoas no
esbulho. Neste tipo de conflito coletivo pela posse, a citacdo pessoal € feita apenas a quem se
encontrar no imével, e o restante das pessoas sera citado por edital. Por fim, é necessario
registrar que o Ministério Publico e a Defensoria Publica seréo intimados.

Acéo de proibic&o ou Interdito Proibitorio

A acao de proibicdo tem como pressuposto fatico a ameaca. Trata-se de ato de ofensa a posse
sem intromiss&o no exercicio de poder. A tutela concedida € a inibitoria. A tutela inibitéria € a que
pretende prevenir fatos futuros e antijuridicos de virem a ferir a esfera de direito de alguém.

Procedimento especial (art. 554 a 568, CPC)

E o rito das acdes de forca nova. A peticdo inicial deve conter os requisitos de uma peticéo
comum.

A prova da posse e do ilicito ndo sdo essenciais a propositura, mas sao fundamentais ao
deferimento da protecdo possessoria liminar.

A liminar ndo se confunde com a tutela proviséria comum, e pode ser concedida sem perigo de
dano ou prejuizo ao resultado util do processo.

Acerca do envolvimento de uma multiddo de pessoas nas ac¢des possessorias, a titulo de
aprofundamento, sugere-se a leitura do artigo :
publicado no Jota. A autoria é do professor Andre Vasconcelos Roque e Juliana Provedel
Cardoso.
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